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LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" - Anexo V R$ Milhares

VALORATIVO VALOR PASSIVO

       18.203,79           637,70OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Disponibilidade Financeira Depósitos        18.203,79

Caixa Restos a Pagar Processados           637,70

Bancos Do Exercício       18.203,79           637,70

Conta Movimento De Exercícios Anteriores
       18.203,79Contas Vinculadas Outras Obrigações Financeiras

Aplicações Financeiras
Outras Disponibilidades Financeiras

ATIVO DISPONÍVEL

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
       17.566,09INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS (I) A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

       18.203,79 TOTAL        18.203,79TOTAL

        4.129,24INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)        13.436,85

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SUBTOTAL           637,70       18.203,79 SUBTOTAL

            0,00ATIVO DISPONÍVEL OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS            0,00
            0,00            0,00
            0,00

            0,00

Caixa Depósitos
Bancos             0,00 Restos a pagar Processados

Conta Movimento
            0,00Contas Vinculadas
            0,00

Do Exercicio             0,00

Aplicações Financeiras
Outras Obrigações Financeiras             0,00

De exercicio anteriores             0,00

Outras Disponibilidades Financeiras             0,00

PASSIVOATIVO VALORVALOR

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOSINSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS (V) A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)

SUPERAVIT        13.436,85DÉFICIT

TOTAL TOTAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

            0,00SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)

FONTE: secretaria municipal de finanças
Nota:
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Prefeito Municipal Secretário de Finanças-interino Contador CRC/RS 52.702

GIANCARLOS TIZIAN


